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Número de Referência: Of. SE nº 228/2020
Interessado: Assessoria Técnica Legislativa
Assunto: Indicação nº 3566/2020 - Indica a adoção das medidas cabíveis, visando a
distribuição da verba destinada pela Lei Aldir Blanc.

Senhor Secretário,

Com os cumprimentos de estilo, em atenção à Vossa mensagem eletrônica, que solicita
pronunciamento desta Pasta quanto a Indicação n° 3566/2020, de autoria do nobre Deputado
Estadual Coronel Telhada, que "indica a adoção das medidas cabíveis, visando a distribuição da
verba destinada pela Lei Aldir Blanc", esta Secretaria de Cultura e Economia Criativa vem expor
e esclarecer o que segue.

Conforme a justificativa da presente indicação, o parlamentar salienta que a "Lei 14.017/2020,
que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de
2020" prevê que "a União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em
parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) para
aplicação, pelos Poderes Executivos locais, em ações emergenciais de apoio ao setor cultural
por meio de: renda emergência mensal aos trabalhadores e trabalhadoras da cultura;  subsídio
mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas
culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que tiveram as suas
atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social;".

Assim, ressalta que "os profissionais de eventos como: espetáculos de circo, dança, música,
shows, teatro, desfiles, estúdios de gravação, espaços culturais, exposições e/ou eventos que em
seu escopo incluem a montagem e operação de equipamentos de iluminação, som, vídeo,
estruturas, cenografia, pirotecnia, serviços de limpeza, carregadores, barmans, seguranças,
brigadistas, enfermeiros, médicos, arquitetos, eletricistas, engenheiros, produtores, projetistas,
economistas, administradores, publicitários, diretores artísticos, diretores técnicos, garçons,
chefs de cozinha, cozinheiros, copeiros, bem como proprietários de espaços de eventos, buffets,
locadoras de móveis para eventos, empresas de equipamentos, geradores, rádios, equipamentos
de TI e qualquer outra função dentro do entretenimento, não estão inseridos na lista dos
profissionais beneficiados pela referida lei".

A vista deste cenário, o parlamentar "requerer a regulamentação para a distribuição da verba
destinada pela LEI ALDIR BLANC para os profissionais da cultura, bem como, distribuição aos
demais profissionais autônomos da área de eventos", promovendo a isonomia de tratamento
entre os profissionais citados.

Reconhecendo os elevados motivos os quais a indicação se fundamenta, saudamos o nobre
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Deputado pela sua propositura, destacando a definição consoante no artigo 4º da Lei nº 14.017,
de 29 de junho de 2020, que esclarece que "compreendem-se como trabalhador e trabalhadora
da cultura as pessoas que participam de cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais
descritos no art. 8º desta Lei, incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos,
curadores, oficineiros e professores de escolas de arte e capoeira". 

Deste modo, é possível concluir que os técnicos que participam da cadeira produtiva de
segmentos artístico e cultural estão contemplado pela Lei Aldir Blanc. Anota-se que  a
regulamentação pertinente produzida em âmbito federal auxilia nesta interpretação, reforçando  o
entendimento fixado pela Lei, no artigo 4º,  § 1º do Decreto nº 10.464, de  17 de agosto de 2020 .

Ainda, há que se observar que a posição dos Estados é norteada através dos mandamentos
específicos da lei, cabendo legislar sobre posições convergentes a estabelecer os procedimentos
necessários à aplicação dos recursos recebidos, conforme esclarece o § 4º do art. 2º do Decreto
nº 10.464, de  17 de agosto de 2020. 

Cabendo ainda salientar que a ação emergencial prevista no inciso III do artigo 2º da LAB que
dispõe sobre elaboração de editais, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis de
competência dos estados e municípios, corrobora com o estímulo da produção cultural, pois sua
execução, no Estado de São Paulo, permitirá beneficiar cerca de 4,8 mil projetos e
proponentes, ensejando a criação de 53,8 mil postos de trabalho e gerando um impacto
econômico de R$ 266,8 milhões. Dentre estes postos, estamos falando de técnicos, auxiliares,
diretores, produtores e outros profissionais envolvidos neste dinâmica profissional.

Sendo o que nos cumpre para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e consideração.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2021.

 

FREDERICO MAIA MASCARENHAS
Chefe de Gabinete
Chefia de Gabinete
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